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Descrição gerada automaticamente com confiança baixa]
Ao Juízo da 13ª Vara Xxxxxxx da Comarca de XXXXXXX – MS:



Autos nº XXXXXXXXXX




NOME COMPLETO, já qualificado(a) nos autos supra, por intermédio de sua advogada signatária, vem perante esse Juízo, com base no §2º do art. 364 do CPC, apresentar suas RAZÕES FINAIS, nos termos a seguir.
I - BREVE RESUMO DA CAUSA:
A presente demanda visa a revisão das cláusulas abusivas do contrato bancário firmado com a parte demandada (empréstimo pessoal não consignado, nº XXXX), notadamente a abusividade na cobrança dos seguintes encargos contratuais:
- juros remuneratórios;
- tarifa de cadastro;
- seguro prestamista;
- serviços de terceiros;
- juros remuneratórios da mora.
Na contestação, a instituição financeira demandada alegou que:
- não existe abusividade nos juros remuneratórios e que a taxa média de mercado não é teto de juros;
- a capitalização de juros está expressamente pactuada no contrato;
- a tarifa de cadastro é admita pela Resolução CMN 3919/10;
- não houve venda casada do seguro prestamista;
- os juros remuneratórios da mora estão compatíveis com juros da normalidade.
O feito foi saneado com a fixação dos pontos controvertidos e dos ônus probatório para a parte ré, em razão da inversão do art. 6º, VIII, do CDC.
As únicas provas produzidas foram os documentos constantes da petição inicial e da contestação, mas estes últimos se referem simplesmente à juntada da cópia do contrato debatido na demanda.
II – DA PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS DA INICIAL
A parte demandada não se desincumbiu do seu ônus probatório fixado na decisão saneadora, de modo que a procedência de todos os pedidos deduzidos na inicial é a medida de justiça para este caso.

a) Configuração da venda casada de seguro:
À luz do tema repetitivo nº 972 do STJ, cumpria à parte demandada provar nos autos que assegurou à parte demandante uma dupla liberdade de contratar. A parte demandada não provou que deu escolha à parte autora entre contratar, ou não o seguro. Além disso, também não respeitou o direito de escolha da seguradora pela parte demandante.
O contrato acostado às fls. ___ foi preenchido eletronicamente pelo gerente do banco e sem qualquer opção ao demandante entre contratar, ou não, o seguro. Não basta ter uma caixa de seleção (sim e não) quando o preenchimento dessa opção não é feito manualmente pelo próprio consumidor.
Outro elemento que demonstra a falta de liberdade é que em momento algum a parte demandada provou nos autos que no momento da contratação a parte demandante assinou e recebeu uma cópia da apólice do seguro, com todas as condições e cláusulas. Apenas há um campo no contrato de crédito para se assinalar sim ou não.
Nem de longe isso cumpre o dever de informação e esclarecimento do CDC.
Não bastasse isso, a parte demandada não provou que foi ofertado ao consumidor a possibilidade contratar outra seguradora. Ao contrário, o que se extrai do contrato é que o consumidor foi impelido a contratar o seguro com seguradora do mesmo grupo econômico da parte demandada, o que vicia a vontade da contratação.

b) Abusividade da tarifa de cadastro;
A petição inicial demonstrou que a tarifa de cadastro foi cobrada em valor completamente desproporcional. 
Primeiro, porque o valor da taxa média dessa tarifa para o mês da contratação foi de R$ XXXXX, enquanto a contratual foi de R$ XXXX.
Segundo, a instituição financeira não demonstrou nos autos que a realização do cadastro da parte demandante gera um dispêndio financeiro para a parte demandada o exato valor cobrado no contrato a título de tarifa.
Dessa forma, deve a tarifa ser reduzida para a média do BACEN (R$ XXXXX).

c) Serviços de terceiros;
A abusividade dessa cobrança é que ela vai de encontro com tema repetitivo nº 958, na medida em que a parte demandada não provou nos autos qual foi o efetivo serviço prestado e o custo que ele representou para fins de ressarcimento pela parte demandante.

d) Juros remuneratórios
A abusividade dos juros remuneratórios deriva da profunda desproporção da taxa contratual (1,5% ao mês) com a taxa média de mercado de 0,99% ao mês. Isso representa o excesso de 45%, o que em termos pecuniários significa que o valor final a ser pago pela parte demandante será de R$ XXXXX,XX maior do que deveria pagar se a taxa fosse na média.
Ao lado disso, a parte demandada não cumpriu seu ônus probatório, no ponto em que constitui sua obrigação demonstrar que os juros praticados no contrato se justificam pelos custos operacionais da contratação dos empréstimos, pelos riscos bancários e todos os demais elementos vinculados ao “spread”. Mas nada foi apresentado pela parte ré.

e) Juros remuneratórios da mora
Consoante Resolução CMN nº 4882/2020 (art. 2º), os juros remuneratórios da mora devem ser iguais aos juros do período da normalidade contratual. 
Como se busca nesta demanda a redução dos juros da normalidade, a consequência necessária daquele pedido é a redução dos juros remuneratórios da mora, por força legal.
...
III – CONCLUSÃO
 Ante o exposto, requer-se sejam integralmente procedentes os pedidos deduzidos na inicial. 
Pede deferimento.

CIDADE–UF, 11 de junho de 2022.
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